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ORDEM DO DIA 

20ª SESSÃO ORDINÁRIA 

DIA 25 DE AGOSTO DE 2020 

 

EM DISCUSSÃO ÚNICA OS REQUERIMENTOS PROTOCOLADOS SOB N°s:  

55/2020 – A Comissão de Economia, Orçamento, Finanças e Fiscalização, no uso de suas 

atribuições legais, requer ouvido o plenário, prazo de 15 dias para emitir o parecer ao Projeto 

de Lei 5568. 

 

56/2020 – A Comissão de Educação, Cultura, Bem-estar Social e Meio Ambiente no uso de 

suas atribuições legais, requer ouvido o plenário, prazo de 120 dias para emitir o parecer ao 

Projeto de Lei 5404. 

 

EM DISCUSSÃO ÚNICA A INDICAÇÃO N°: 

 

32/2020 – O vereador João Alberto Ferreira da Costa, no uso de suas atribuições legais, indica 

ao Chefe do Poder Executivo que determine ao Setor Competente da Prefeitura, a realização 

de um Termo de Conduta entre a Prefeitura e a Empresa Porto de Areia Brasil, determinando 

a redução da velocidade dos veículos e do empoeiramento das casas, termo este adequado ao 

bem-estar da Comunidade de Quero Quero. 

 

EM DISCUSSÃO ÚNICA A MOÇÃO DE APELO Nº: 

 

555/2020 – O vereador João Alberto Ferreira da Costa, no uso de suas atribuições legais, 

apresenta a esta Casa Legislativa, Moção de Apelo à Empresa “Porto de Areia Brasil”, que 

tem suas atividades na chácara Porto da Canoa, Colônia Primavera, neste município, para que 

a mesma providencie a redução de velocidade dos caminhões que transitam na estrada pública 

de Quero Quero, tendo em vista que os mesmos oferecem alto risco ás pessoas e produzem 

nuvens de poeira altamente prejudicial à saúde, as pessoas, como também ás residências 

daquelas comunidades. Sugerimos que os caminhões transitem em velocidade compatível 

com aquela via Pública, e que a estrada seja “molhada” para evitar o empoeiramento de 

residências e pessoas. 

 

 

EM 2ª DISCUSSÃO OS PROJETOS DE LEI N°s: 

 

5558/2020, com emenda aprovada – Altera os anexos I, IV e V da Lei Municipal nº 4.132, de 

17 de maio de 2016, revoga a Lei Municipal nº 2.983, de 28 de outubro de 2009, e dá outras 

providências. 
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5559/2020 – Autoriza o Poder Executivo a efetivar a transferência de propriedade de imóvel 

urbano à Empresa Agropecuária Ipê Amarelo, e dá outras providências. 

 

 

 

EM 2ª DISCUSSÃO O PROJETO DE RESOLUÇÃO N°: 

 

140/2020, com emenda aprovada – Altera o Regimento Interno da Câmara Municipal de 

Palmeira (Resolução nº 116, de 16 de novembro de 2016). 

 

EM 1ª DISCUSSÃO OS PROJETOS DE LEI N°s: 

 

5555/2020 – Dá denominação ao Prédio da Câmara Municipal de Palmeira. 

 

5565/2020 – Autoriza a Abertura de Crédito Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do 

Município, no valor de R$ 277.155,54, na Secretaria Municipal de Saúde. 

 

5566/2020 – Autoriza a Abertura de Crédito Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do 

Município, no valor de R$ 124.716,33, na Secretaria Municipal Obras e Infraestrutura. 

 

5567/2020 – Autoriza a Abertura de Crédito Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do 

Município, no valor de R$ 3.356,28, na Procuradoria Geral do Município. 

 

5569/2020 – Autoriza a Abertura de Crédito Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do 

Município, no valor de R$ 639.730,75, na Secretaria Municipal de Saúde. 

 


